Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA[image: ]
Rua Capitão Maximiano dos Santos Guerra, nº. 552 – Jardim Jurumirim – CEP – 18800-660 – PIRAJU – SP.
CNPJ 03.753.263/0001-60 - FONE: 14 – 3351-1358
E-mail: licitacao@amvapa.com.br
TERMO DE REFERÊNCIA

1)  DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “a”, da Lei nº.  14.133/2021)

[bookmark: _Hlk195105370]1.1. Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria educacional aos municípios consorciados ao Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema – AMVAPA.

1.2. Natureza do Objeto: Serviço de assessoramento educacional, destinado à elaboração da matriz curricular do tempo integral dos municípios, desenvolvimento do Currículo Municipal e planejamento do Plano de Ações Articuladas.

1.3. Descrição do Serviço:  Serão realizadas 3 (três) reuniões mensais por município, e 1 (uma) reunião mensal com o grupo de municípios consorciados para orientações e alinhamento de questões comuns a todos. As orientações técnicas serão realizadas por três profissionais.

[bookmark: _Hlk195606456]1.4. Prazo Contratual: O contrato terá vigência de 9 (nove) meses.
 
1.4.1. Renovação e Extinção Contratual: A renovação do contrato não se aplica devido à natureza pontual do assessoramento. A extinção contratual ocorrerá automaticamente após a conclusão das reuniões de assessoramento e cumprimento de todas as obrigações contratuais.

1.5. Condições de Prorrogação: Não há previsão de prorrogação.

2) FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “b”, da Lei nº.  14.133/2021)

2.1.  Com base na legislação vigente, especificamente na Resolução N.º 56, de 28 de abril de 2023 e na Lei N.º 14.133/2021, propõe-se uma CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE pelo Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA sob os seguintes fundamentos:

2.1.1.  É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização em treinamentos e aperfeiçoamento de pessoal, nos termos do artigo 74, III, “f” da lei n.º 14.133/2021.

2.2. Adesão à Transparência e Legalidade: A decisão pela contratação direta é acompanhada de um compromisso inabalável com a transparência e a observância das normativas legais. Todos os documentos de habilitação necessários, conforme descritos na legislação aplicável, serão apresentados para assegurar a integridade e a legalidade do processo de contratação.

3) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “c”, da Lei nº. 14.133/2021)

[bookmark: _Hlk195604966]3.1. A solução proposta consiste na contratação de assessoria educacional especializada, com vigência de 9 meses, voltada ao atendimento das Secretarias Municipais de Educação dos municípios consorciados da AMVAPA. A proposta visa oferecer suporte técnico e metodológico para o fortalecimento da gestão educacional e o aprimoramento das políticas públicas locais, por meio da execução de ações planejadas, integradas e contínuas.

[bookmark: _Hlk195604982]3.2. A assessoria contemplará consultorias técnicas direcionadas à atualização curricular, elaboração da matriz da Educação em Tempo Integral, desenvolvimento do Currículo Municipal e revisão do Plano Municipal de Educação, em consonância com as diretrizes nacionais. Também incluirá apoio técnico no planejamento do PAR 5, bem como no uso de sistemas institucionais como o SIMEC.

[bookmark: _Hlk195604993]3.3. Serão ofertadas ações de formação continuada voltadas exclusivamente às equipes técnicas das Secretarias Municipais de Educação, com foco na qualificação da gestão pedagógica e administrativa, atendendo às especificidades e necessidades locais.

[bookmark: _Hlk195605005]3.4. A consultoria prestará ainda suporte à implementação de programas estratégicos, como o Compromisso Nacional Criança Alfabetizada e a Educação em Tempo Integral, por meio de estudos de viabilidade, elaboração de projetos pedagógicos e assistência técnica.

3.5. O atendimento será realizado em formato remoto, 03 reuniões mensais por município, realizadas remotamente. 01 reunião mensal com o grupo de municípios do Consórcio-AMVAPA para orientações e alinhamento de questões comuns a todos, permitindo acompanhamento próximo das ações, ajustes contínuos e suporte personalizado. A solução não demanda manutenção técnica nem logística reversa, sendo voltada exclusivamente ao fortalecimento da estrutura educacional municipal.


4) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
 (art. 6º, inciso XXIII, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021)

[bookmark: _Hlk195105942]4.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria educacional aos municípios consorciados ao Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema – AMVAPA deve atender aos seguintes requisitos:

4.1.1. Público Alvo:
Dirigentes Municipais de Educação e equipes gestoras das secretarias de educação. 

4.1.2. Assessoramento dos Profissionais:
As orientações técnicas serão realizadas por três profissionais.

4.1.3. Conteúdo da assessoria:
· Elaboração da matriz curricular do Tempo Integral.
· Desenvolvimento do Currículo Municipal.
· Planejamento do PAR-5 (Plano de Ações Articuladas).
· Revisão do Plano Municipal de Educação.

4.1.4. Carga Horária e Estrutura da Assessoria:
· 3 (três) reuniões mensais por município. 
· 1 (uma) reunião mensal com o grupo de municípios consorciados para orientações e alinhamento de questões comuns a todos. 

5) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “e”, da Lei nº.  14.133/2021)

[bookmark: _Hlk195606555]5.1 Local e Horário de Prestação dos Serviços: A assessoria será prestada virtualmente. Os horários serão definidos por cada município participante.

5.2. AS OBRIGAÇÕES

[bookmark: _Hlk180076676]5.3.1. DO CONTRATANTE:

5.3.1.1. Deverá executar o objeto ajustado em conformidade com as condições do Termo de Referência;

5.3.1.2. Fornecer Plataforma de reunião on-line para as assessorias;

5.3.1.3. Fornecer a relação nominal dos profissionais encarregados pela assessoria;

5.3.1.4. Fornecer relatórios mensais com relatoria da execução do projeto. Fornecer relatório final consolidado.

5.3.2. DO CONSÓRCIO AMVAPA:

5.3.2.1. Disponibilizar aos credenciados, quando solicitado, toda a documentação e informações inerentes ao objeto pretendido;

5.3.2.2. Notificar os credenciados, por escrito, no que tange às eventuais irregularidades que venham ocorrer, em função da execução do objeto;

5.3.2.3. Informar aos credenciados, previamente, qualquer alteração nos horários e dias de cumprimento das tarefas;

5.3.2.4. Efetuar os pagamentos pontualmente, contra apresentação da nota fiscal de prestação de serviços;

5.3.2.5. Fornecer local físico, aparelhagem audiovisual e de som para a realização das oficinas presenciais.

5.4. DAS SANÇÕES 

5.4.1.  O CONTRATADO sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 155 a 162 da Lei nº 14.133/2021 e responsabilidades civil e criminal. 

[bookmark: _Hlk180076866]5.4.2.  O atraso injustificado na prestação dos serviços contratado implicará no pagamento de multa isentando em consequência o Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema – AMVAPA de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso.

[bookmark: _Hlk180077007]5.4.3. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o especificado no Termo de Referência/contrato, poderá implicar no pagamento de multa.

5.4.4. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o Termo de Referência/contrato, poderá implicar no pagamento de multa.

5.4.5. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema – AMVAPA, após regular procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista. 

5.4.6. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrarem o contrato, deixarem de entregar ou apresentarem documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema – AMVAPA pelo infrator:

a) Advertência; 

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

5.4.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

5.4.8. As penalidades contratuais poderão ser: advertência, multa, rescisão de contrato/CONTRATO, declaração de inidoneidade e suspensão temporária de participação em licitação. Essas penalidades poderão ser aplicadas a critério do CONTRATANTE.

5.4.9. Será aplicada multa nas seguintes condições:

a) Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pelo Consórcio- AMVAPA, o vencedor não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido. 
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

b.1) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado; 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega; 

d) Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis. 

5.4.10. A fixação da multa compensatória não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor do Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema – AMVAPA, sendo o dano superior ao percentual referido. 

5.4.11. O valor da multa poderá ser descontado da fatura devida ao fornecedor.

5.4.12. Se o valor da fatura for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

6) MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “f”, da Lei nº.  14.133/2021)

6.1. Estrutura de Gestão:
[bookmark: _Hlk180075925]A gestão do contrato será realizada pela Câmara Técnica de Educação do Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema- AMVAPA EDUCA. 

6.2. Encerramento do Contrato:
Ao término da execução dos serviços, o gestor do contrato deverá:

6.3. Verificar o Cumprimento das Obrigações: Assegurar que todas as atividades previstas no contrato foram realizadas satisfatoriamente.

6.4. Avaliação Final: Realizar uma avaliação final do assessoramento, coletando feedback dos participantes e analisando os resultados alcançados.
6.5. Relatório de Encerramento: Elaborar um relatório de encerramento detalhado, incluindo uma análise de desempenho, os resultados obtidos, as lições aprendidas e recomendações para futuras capacitações.

6.6. Liquidação das Obrigações Financeiras: Garantir que todas as obrigações financeiras sejam devidamente liquidadas.

7) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
 (art. 6º, inciso XXIII, alínea “g”, da Lei nº.  14.133/2021)

7.1. Condições de pagamento em até 15 (quinze) dias após a apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura.

7.2. O Consórcio-AMVAPA pagará o valor pactuado de acordo com a prestação do serviço.

7.3. As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas as discriminações necessárias, devendo ser atestadas pelo órgão recebedor, que encaminhará as mesmas à Seção Financeira.

7.4. As Notas Fiscais Eletrônicas/Faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao licitante vencedor para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem acima começará a fluir a partir da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura sem imperfeições.

7.5. A devolução da nota fiscal eletrônica não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADO suspenda quaisquer fornecimentos.

7.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos, entre data base constante da cláusula 7.1 e ao correspondente efetivo adimplemento da parcela, serão calculados pelo IPCA-E, índice este fornecido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo no período de inadimplência.

7.6.1. O critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento serão calculados com base no IPCA-E.

7.7. Não se aplicará a regra prevista no item 7.6, quando se tratar de pagamento que dependa de autorização por agente financeiro (convênios), situação em que o prazo constante na cláusula 7.1 terá início a partir da solicitação do pagamento junto à Instituição

7.8. O Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema – AMVAPA poderá descontar do pagamento, importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela CONTRATADO.

7.9.  No caso de a execução do objeto desta licitação não estar de acordo com as especificações e demais exigências fixadas, o Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema – AMVAPA fica desde já autorizada a reter o pagamento em sua integralidade, até que sejam processadas as alterações e retificações determinadas, aplicando-se à adjudicatária as multas previstas.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
 (art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei nº.  14.133/2021)

8.1. DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO – INEXIGIBILIDADE: 

8.1.1. De acordo com a lei 14.133/2021 os contratos celebrados pela Administração Pública são precedidos através da realização prévia de Processo de Licitação Pública. Excepcionando esta regra, existe a possibilidade de celebração do contrato sem a realização de Processo de Licitação, quando o objeto pleiteado se enquadrar nos casos de dispensa e inexigibilidade. 

8.1.2. Quanto a inexigibilidade, o artigo 74 da Lei 14.133 indica hipóteses, sem excluir outras, devendo sempre existir a comprovação da inviabilidade de competição. 

8.1.3. Considerando que a realização do serviço, inviabiliza a possibilidade de competição, uma vez que há a existência de peculiaridade no interesse público, conforme disposto no artigo 74 da lei 14.333 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

8.1.4. Em análise ao artigo acima destacado, observa-se que é possível realizar a contratação direta mediante o cumprimento de 03 requisitos, a saber: (1º) o objeto da contratação deve constar no rol de serviços técnicos, (2º) além de se enquadrar como serviço técnico, o mesmo deve ser de natureza singular, (3º) e a empresa ou profissional contratado para executá-lo deve possuir notória especialização. 

8.1.4.1.  Do Serviço Técnico: Com relação ao primeiro requisito do art. 74 da Lei 14.133/2021, acima destacado, observa-se que o objeto da contratação em pleito encontra-se elencado na letra f, inciso III, do art. 74 da Lei 14.133. O § 3º do referido artigo prevê que se considera de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

8.1.4.1.1. Desta forma, pode-se inferir que o objeto da contratação em análise enquadra-se como serviço técnico especializado, atendendo, com isso, ao requisito inicial do dispositivo legal em comento. 

8.1.4.2.   Da Singularidade do Serviço 
O segundo requisito para caracterizar a contratação direta refere-se a singularidade do serviço a ser contratado. 

[bookmark: _Hlk195620862]8.1.4.2.1.   Com relação ao serviço em pleito, observa-se que o mesmo se destina à “assessoramento educacional, destinado à elaboração da matriz curricular do tempo integral dos municípios, desenvolvimento do Currículo Municipal e planejamento do Plano de Ações Articuladas”. 

[bookmark: _Hlk193719885]8.1.4.2.2.   Deste modo, a empresa COCREARE CONSULTORIA LTDA possui 12 Atestados de Capacidade Técnicas em Assessoria Educacional e Formação Continuada em Revisão de PPPs e outros e planejamento estratégico em gestão
educacional, entre 2022 e 2024. Além disso, a formação acadêmica e experiência dos profissionais que irão executar o objeto, atestam a competência técnica para realização dos serviços.

[bookmark: _Hlk195621033]8.1.4.2.3.   Do ponto de vista da análise curricular dos profissionais que compõem o quadro de assessores da empresa visualiza-se claramente que os mesmos detêm um vasto currículo e experiência profissional na área, contribuindo sobre maneira para a qualificação dos profissionais da educação. 

8.1.4.2.4.   Cabe ressaltar que a competição não pode ser estabelecida tendo em vista que as temáticas precisam ser integralizadas a área da educação, peculiaridade do profissional exclusivo. 


8.1.4.2.5.   Em face do exposto, pode inferir que o serviço a ser contratado será concebido de acordo com a necessidade, muitas vezes, subjetiva do contratante, apresentando com isso uma configuração de cunho personalizada para os Departamentos de Educação, permitindo vislumbrá-lo como um serviço de natureza singular. 

8.1.4.2.6.   Assim, verifica-se que a empresa apresenta características que impedem a instauração de critérios objetivos de competição e escolha, inviabilizando com isto a instauração do processo de licitação. 

8.1.4.3.   Da Notória Especialização da Contratada 

8.1.4.3.1.  O terceiro e último requisito do art. 74 da lei 14.133/2021 condiciona que o serviço técnico especializado seja executado por empresas ou profissionais dotados de notória especialização. 

[bookmark: _Hlk195104166]8.1.4.3.2.  De forma bastante clara o artigo define a notória especialização como o conjunto de conhecimentos, habilidades e técnicas que satisfaçam plenamente as necessidades que a administração pública visa atender por meio da contratação. Considerando que a assessoria será conduzida por profissionais devidamente qualificados, conforme programação prevista no orçamento anexado ao processo e, 

8.1.4.3.3.  Considerando que o serviço de assessoramento educacional, destinado à elaboração da matriz curricular do tempo integral dos municípios, desenvolvimento do Currículo Municipal e planejamento do Plano de Ações Articuladas será realizado por profissionais com experiência na área conforme documentos, diploma e certificados acostados que comprovam o profissionalismo da empresa contratada. 

8.1.4.3.4.  Assim, verifica-se que a mesma apresenta características que impedem a instauração de critérios objetivos de competição e escolha, inviabilizando com isto a instauração do processo de licitação.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
 (art. 6º, inciso  XXIII, alínea “i”, da Lei nº.  14.133/2021)

[bookmark: _Hlk195104288][bookmark: _Hlk195605090][bookmark: _Hlk195621225]9.2 Metodologia de Estimativa: O valor total da contratação será de R$176.400,00 (cento e setenta e seis mil e quatrocentos reais), sendo R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais) por município, devidos em 9 (nove) parcelas iguais e sucessivas de R$1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) por município. 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei nº.  14.133/2021)

10.1. Em estrita observância às exigências da Lei 14.133/2021, a adequação orçamentária para a contratação dos serviços especializados destinados é assegurada conforme os preceitos estipulados no artigo 6º, inciso XXIII, alínea "j". 

10.2. Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por verbas oriundas da receita de cada município consorciado e repassadas ao Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema- AMVAPA através de contrato de rateio. 

Ficha 5. 
Funcional Programática: 04.122.0100.2.100 
Classificação Econômica: 3.3.90.39.05 – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS


[bookmark: _Hlk195106336]Piraju, 04 de abril de 2025.





Lenita de Fátima Romano Bergamo
Coordenadora da Câmara Técnica de Educação 
AMVAPA - EDUCA
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